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GABINETE DO PREFEITO

 

 

DECRETO N° 12.526, DE 16 DE JULHO DE 2020. 
 

Altera o inciso II, do art. 2°, do Decreto n° 

12.457, de 11 de maio de 2020, que cria a 

Comissão de Auditoria das Contratações em 

razão da Pandemia do Coronavírus (COVID-19) 

 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica alterado o inciso II, do art. 2°, do Decreto n° 12.457, de 11 de maio 

de 2020, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

 

“Art. 2° ................................. 

 

II - 1 (um) membro da Controladoria Interna do 

Município: Cíntia Mendes Moreira, Matrícula 

150.047;” 

 

Art. 2º Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Osasco, 16 de julho de 2020. 

 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 

 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 2    Osasco, 17 de julho de 2020

Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco   Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 - Fone 

3652 9520  IMPRESSO EM OFICINAS PRÓPRIAS - e-mail: imprensa@osasco.sp.gov.br site: www.osasco.sp.gov.br

DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301. 0006.2091 Ampliação dos serviços da atenção básica à saúde

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 439.000,00               
TOTAL 439.000,00

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. Gabinete do Secretário de Saúde
09.001.10.122. 0026.1034 Melhoria da Gestão e modernização da Rede Municipal de Saúde

339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 01110 439.000,00               
TOTAL 439.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16 de julho de 2020. 

Rogério Lins 
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças 

Fernando Machado Oliveira
Secretário de Saúde

DECRETO   N.º   12.527,  DE   16   DE   JULHO   DE   2.020

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 439.000,00 (quatrocentos e trinta e
nove mil reais), de acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei 5.046, de 27 de Dezembro de 2.019, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETA:

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0004.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02510 252.200,00               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0005.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 02510 342.000,00               
TOTAL 594.200,00

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.241. 0005.2073 Desenvolver as ações da política de proteção especial para Idosos

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02510 28.800,00                 
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0004.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02510 122.000,00               
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0005.2079 Ampliar os Serviços da Proteção Especial

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02510 443.400,00               
TOTAL 594.200,00

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 17 de julho de 2020. 

Rogério Lins 
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças 

Paulo Sartori
Secretário de Assistência Social 

DECRETO  N.º 12.528, DE 17 DE JULHO DE 2020.

                              Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 594.200,00 (quinhentos e noventa e
quatro mil e duzentos reais), de acordo com o inciso III do artigo 4° da Lei 5.046, de 27 de Dezembro de 2.019, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETA:

06. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. Gabinete do Secretário da Administração
06.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01110 18.537,66                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 02261 401.624,34               
27. CONTROLADORIA INTERNA
27.001. Gabinete da Controladora Interna
27.001.04.124. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01110 548,47                      
TOTAL 420.710,47

06. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. Gabinete do Secretário da Administração
06.001.04.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 18.537,66                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 02261 401.624,34               
05. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
05.001. Gabinete do Secretário de Assuntos Jurídicos
05.001.02.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 548,47                      
TOTAL 420.710,47

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 17 de julho de 2020. 

Rogério Lins 
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças 

DECRETO  N.º 12.529, DE 17 DE JULHO DE 2020.

                              Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 420.710,47 (quatrocentos e vinte mil,
setecentos e dez reais, quarenta e sete centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° e incisos I e V do artigo 5° da Lei 5.046, de 27 de Dezembro de
2.019,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 5    Osasco, 17 de julho de 2020

LEI Nº 5.076, 15 DE JULHO DE 2020. 

 

Torna obrigatória, em todos os 

supermercados e congêneres, a 

adaptação de 5% (cinco por cento) dos 

carrinhos de compras às crianças com 

deficiência ou mobilidade reduzida. 

 

Projeto de Lei nº 385/2017 de autoria do 
Vereador Valdenir Luiz de França (Ni da 
Pizzaria). 

 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei, 

 

Art. 1° Os Hipermercados, Supermercados e estabelecimentos congêneres 

adaptarão 5% (cinco por cento) dos seus carrinhos de compras para atender as 

necessidades das crianças com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei ficam estabelecidas as seguintes definições: 

 

I - supermercado: estabelecimento comercial de autosserviço onde se 

exibem à venda mercadorias variadas com área de vendas superior a 250 

(duzentos e cinquenta) metros quadrados, média de 7.000 (sete mil) itens à venda 

e número de check outs entre 2 (dois) e 30 (trinta); 

 

II - hipermercado: estabelecimento comercial de autosserviço onde se 

exibem à venda mercadorias variadas com área de vendas superior a 5.000 (cinco 

mil) metros quadrados, média de 45.000 (quarenta e cinco mil) itens à venda e 

número check outs superior a 50 (cinquenta); 
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III - criança: para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade 

incompletos, conforme disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990;  

 

IV - deficiência ou mobilidade reduzida: a que temporária ou 

permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de 

utilizá-lo.  

 

Art. 3º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores a: 

 

I - notificação por escrito;  

 

II - após a notificação e persistindo a infração, será aplicada multa de 200 

(duzentas) Unidades Fiscais do Município de Osasco – UFMO ou outro índice 

substituto, dobrada em caso de reincidência.  

 

Art. 4º É de competência da Fundação de Proteção e Defesa do 

Consumidor – PROCON/SP, em convênio com o PROCON municipal, a 

fiscalização para o cumprimento das disposições contidas nesta lei e a aplicação 

da penalidade prevista. 

 

Art. 5° Os estabelecimentos terão três meses para se adequarem ao 

disposto nesta lei.  

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Osasco, 15 de julho de 2020. 

 

 
ROGÉRIO LINS 

Prefeito 
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ATOS DO PREFEITO
 

 

 

 

 
 

RETIFICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

No Ato do Prefeito de nº 099/20, do processo administrativo nº 7629/2020, 
publicado no IOMO dia 22 de junho de 2020, na Edição 1868 ano XXI.  
 
 
 
 
 
Onde se lê:  
(...) ao valor total de R$ 3.655.839,00 (três milhões, seiscentos e cinquenta e 
cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais) 
 
 
  
Leia-se:  
(...) ao valor total de R$ 1.795.299,00 (um milhão, setecentos e noventa e cinco 
mil, duzentos e noventa e nove reais) 
 
 
 
 
 
 
Osasco, 16 de julho de 2020.  
 
 
 
ROGÉRIO LINS  
- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 15153/2018  
INTERESSADO: Secretaria de Serviços e Obras  
ASSUNTO: Contratação de empresa com equipes de desassoreamento, limpeza 
mecanizada de córregos e canais.  
 
 
AP Nº 111/2020  
 
 
 
DESPACHO  
 
 
 
                                Considerando os elementos que constam neste Processo 
Administrativo em referência, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 03/2020, a 
licitante vencedora:  
ERA TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 
65.035.222/0001-95;  
01: Valor do item R$ 1.469.446,40 (um milhão, quatrocentos e sessenta e nove 
mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos).  
 
                                Publique-se, encaminhe-se à Secretaria de Assuntos Jurídicos 
para providências.  
 
 
 
 
Osasco, 14 de julho de 2020.  
 
 
 
ROGÉRIO LINS  
-Prefeito- 
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ATO DO PREFEITO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 32595/2019  
INTERESSADO: Secretaria de Finanças / STI 
ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 034/2020. Análise da regularidade do 
Procedimento licitatório para efeitos de cumprimento do art. 38, VI, da Lei nº 
8.666/93, atualizada e artigo 4º, XXII da Lei nº 10.520/02. Aprovação. 
Homologação pelo Sr. Prefeito. 
 
  
AP Nº 112/2020  
 
 
 
 
DESPACHO  
 
 
 
                                         Considerando os elementos que constam neste 
Processo Administrativo em referência, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 
034/2020, a licitante vencedora:  
 
PLANCK TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI - CNPJ 23.043.965/0001-
67,  
- Contratação de empresa especializada para aquisição de solução 
computacional para sustentação do parque tecnológico, replicação e 
redundância integral de todo o ambiente computacional, pelo valor global 
para 12 (doze) meses de R$ 11.408.000,00 (onze milhões, quatrocentos e oito 
mil reais). 
 
 
                                           Publique-se, encaminhe-se à Secretaria de Assuntos 
Jurídicos para providências.  
 
 
 
 
Osasco, 14 de julho de 2020.  
 
 
 
 
ROGÉRIO LINS  
-Prefeito- 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 10    Osasco, 17 de julho de 2020

‘7                                                                                                                                                                                                                                     3                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
 
RESUMO DAS PORTARIAS 
17.07.2020 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 1059/20 - EXONERAR, A PEDIDO, WALLACY RODRIGUES DE 
OLIVEIRA,   194.861 do cargo de provimento efetivo de  GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
3ª CLASSE -  da Secretaria de Segurança e Controle Urbano. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de Junho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1060/20 - EXONERAR, A PEDIDO, RAFAEL BASTOS SAMPAIO,   
175.163 do cargo de provimento efetivo de  MOTORISTA DE TRANSPORTE PESADO -  
da Secretaria de Serviços e Obras. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1061/20 - EXONERAR, A PEDIDO, GUILHERME STACENCO 
ZANIBON,   188.822 do cargo de provimento efetivo de  OFICIAL ADMINISTRATIVO -  
da Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1062/20 - EXONERAR, RUTE ARNAUT TALAVEIRA,    do cargo em 
comissão de  SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO FUNERÁRIA 
-  da Secretaria de Serviços e Obras. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 1066/20 - EXONERAR, SUEIDER MATOS JUNIOR,    do cargo em 
comissão de  CHEFE DA DIVISÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS -  da Secretaria de 
Planejamento e Gestão. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
NOMEAR: 

 
PORTARIA Nº 1065/20 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CAMILA DONADIO 
CAPUANO, RG. 44.990.562, para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO I, DA CRECHE VILMA CATAN,  da (do) Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1067/20 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ESTEVAN LIOR 
MONTEIRO CAMARGO, RG. 49.670.647-0, para exercer o cargo em comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS,  da (do) Secretaria de Planejamento e 
Gestão. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de 
Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1068/20 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RITA VALPONI, RG. 
15.698.394-1, para exercer o cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA II, DO 
CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA,  da (do) Secretaria de Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de Julho 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

OUTROS: 
 
PORTARIA Nº 1063 / 2020 - I – Ficam Prorrogados ou Autorizados os afastamentos dos servidores 
da Administração Direta ou Indireta, constantes do anexo único desta Portaria 31/12/2020, sem prejuízo 
dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do cargo; 
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta prorrogados ou autorizados até 
31/12/2020 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades e conveniências do 
serviço público municipal;  
III – Anexo Único: 

 

 

NEI MENDES BRISOTTI 

 

SEM PREJUIZO 

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA – DELEGACIA 

DE POLÍCIA SECCIONAL DE OSASCO - 3º D.P. 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 1064 / 2020 - EXTINGUIR nos termos do art. 12, V da Lei 
Complementar nº 152, de 09 de outubro de 2006, a COMISSÃO DE URBANIZAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DA ÁREA “BH”, nomeada e constituída através da 
Portaria nº 2.387/2018. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 1069 / 2020 - DESIGNAR a    Senhora ROSANA MARIA GOMES,  
RG. 22.252.276-8 ,   para responder pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO I, DA 
EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO,  durante o período de  Licença Prêmio da Titular, a partir de  15/07/2020. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de julho do ano 
em curso,    revogadas as disposições em contrário. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.304/2019 
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura o Município de Osasco  
CONTRATADA: VALE VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Urnas e Correlatos. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 25/06/2020 a 24/06/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.304/2019 
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura o Município de Osasco  
CONTRATADA: THB DISTRIBUIDORA DE URNAS MORTUÁRIAS EIRELI - EPP  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Urnas e Correlatos. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 25/06/2020 a 24/06/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.304/2019 
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura o Município de Osasco  
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Urnas e Correlatos. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 25/06/2020 a 24/06/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.304/2019 
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura o Município de Osasco  
CONTRATADA: L.C. KLIEMANN 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Urnas e Correlatos. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 25/06/2020 a 24/06/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.304/2019 
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura o Município de Osasco  
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Urnas e Correlatos. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 25/06/2020 a 24/06/2021 

EXTRATO DE CONTRATO  

CARTA CONTRATO Nº 050/2020 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29.423/2019 
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
CONTRATADA: MAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para execução de Serviços de Baixa Complexidade para reparo, Manutenção e 
Conservação em Próprios Públicos Municipais, com Fornecimento de Materiais e Mão-de-Obra. 
VALOR: R$ 564.974,27 (quinhentos e sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro reais e vinte e sete 
centavos) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

CARTA CONTRATO Nº 051/2020 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29.421/2019 
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
CONTRATADA: MAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para execução de Serviços de Baixa Complexidade para reparo, Manutenção e 
Conservação em Próprios Públicos Municipais, com Fornecimento de Materiais e Mão-de-Obra. 
VALOR: R$ 354.946,27 (trezentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e sete 
centavos) 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 572/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.880/2020 
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: CALVO COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Pallets  
VALOR: R$ 131.239,50 (cento e trinta e um mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 573/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.795/2020 
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção 
VALOR: R$ 18.274,50 (dezoito mil, duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 575/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.795/2020 
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção 
VALOR: R$ 34.177,50 (trinta e quatro mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 574/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.795/2020 
DATA DA ASSINATURA: 02/07/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: RDM MATERIAS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção 
VALOR: R$ 121.617,45 (cento e vinte e um mil, seiscentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 576/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.795/2020 
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: COMERCIAL BELINATO E RIBEIRO EIRELI ME   
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de Construção 
VALOR: R$ 150.762,00 (Cento e cinquenta mil, setecentos e sessenta e dois reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 591/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.700/2020 
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação  
CONTRATADA: MAX COMERCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME     
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Elétrico  
VALOR: R$ 84.012,00 (oitenta e quatro mil e doze reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 602/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.914/2020 
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2020 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI LTDA – ME  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Água Mineral  
VALOR: R$ 97,50 (noventa e sete reais e cinquenta centavos) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 605/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.069/2020 
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico.  
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME     
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Elétrico  
VALOR: R$ 371,00 (trezentos e setenta e um reais) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 606/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.069/2020 
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico.  
CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA    
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Elétrico  
VALOR: R$ 23.045,08 (vinte e três mil, quarenta e cinco reais e oito centavos) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: dclc@osasco.sp.gov.br
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 607/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.069/2020 
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2020 
CONTRATANTE: Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico.  
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS    
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Elétrico  
VALOR: R$ 5.025,55 (cinco mil, vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539  -  FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home-page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.442/2020 - OBJETO: LOCAÇÃO  DE SOFTWARE PARA 
CONTROLE INTERNO, conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos 

que estará à disposição dos interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo site 

www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 17/07/2020 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/07/2020 às 

10h00min. 

Osasco, 16 de julho de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
-Diretora DCLC- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 – Centro Osasco - CEP 06018-100 - OSASCO / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9257  -  FAX: (0xx11) 3652-9301 

Home Page PMO = www.osasco.sp.gov.br - E-mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2020 

Processo nº 02.066/2020 – SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES. A Diretora do Departamento Central de Licitações e Compras 
comunica a Reabertura do certame, devido às retificações sofridas no Edital. O novo 
Edital poderá ser consultado e/ou obtido no site da Prefeitura do Município de Osasco, no 
endereço: www.transparencia.osasco.sp.gov.br – ENTREGA DOS 
ENVELOPES/ABERTURA: DIA 20 DE AGOSTO DE 2020, às 10h30min., na “Sala Luiz 
Roberto Claudino da Silva" (antiga Sala Osasco), localizada na Av. Lázaro de Mello 
Brandão, nº 300 (antiga Av. Bussocaba) - Vila Campesina - Osasco/SP. No caso da 
entrega antecipada dos envelopes, ou seja, antes do dia 20/08/2020, os mesmos 
deverão ser entregues/protocolados no Departamento Central de Licitações e Compras, 
localizado na Rua Narciso Sturlini, 161, Centro, Osasco/SP, CEP: 06018-100, das 8:00 
às 17:00 horas. 

 

 

Osasco, 17 de julho de 2018. 

 
 

Meire Regina Hernandes 
Diretora DCLC 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539  -  FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home-page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail =  dclc@osasco.sp.gov.br 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.994/2019 - OBJETO: REGISTRO PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, conforme Especificações e Condições constantes do 

Edital e seus Anexos que estará à disposição dos interessados no seguinte endereço: Rua Narciso 

Sturlini, 161 – Centro - Osasco/SP, ou disponível nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo site 
www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 20/07/2020 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/07/2020 às 

10h00min. 

Osasco, 17 de julho de 2020. 

Meire Regina Hernandes 
-Diretora DCLC- 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO   
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

    DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES COMPRAS 

 
EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO nº. 07.328/2020 
NOTA DE EMPENHO nº 14365/2020 
DL nº. 24/2020  
CONTRATANTE: DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SED 
CONTRATADA: LIMA GAS DISTRIBUIDORA EIRELI PREFEITURA 
CNPJ: 01.231.358/0001-98 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CILINDRO TRANSPORTÁVEL PARA GÁS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (VAZIO) COM CAPACIDADE 45 KG   
ASSINATURA: 13/07/2020 
VALOR: R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS) 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS   
 
PROCESSO nº. 02.587/2020 
NOTA DE EMPENHO nº 14672 e 14675/2020 
DL nº. 23/2020  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - GP 
CONTRATADA: LPK LTDA  
CNPJ: 00.535.560/0001-40 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA 
ASSINATURA: 16/07/2020 
VALOR: R$ 1.612,38 (HUM MIL, SEISCENTOS E DOZE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS   
 
PROCESSO nº. 02.587/2020 
NOTA DE EMPENHO nº 14668 e 14674/2020 
DL nº. 23/2020  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - GP 
CONTRATADA: FERNANDA RAMOS CAMPOS DOS ANJOS 15266155841  
CNPJ: 33.408.537/0001-44 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA 
ASSINATURA: 16/07/2020 
VALOR: R$ 876,82 (OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS   
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

             CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                                   Lei 4.638 de 15/05/2014 

 

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Vila Osasco– Osasco – SP – CEP 06080-000. 
Tel.: 2183-6735 – cmas.sas@osasco.sp.gov.br  

 
 
 

Resolução CMAS nº 18 de 16 de julho de 2020. 
 

                                                             
                                                        Dispõe sobre a prorrogação de prazos da Resolução nº       
17 de 30 de junho de 2020.                                  
                                                        

 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das competências que lhe conferem a 
Lei Municipal 4.638, de 15 de maio de 2014,  
 
Resolve: 
 
Art. 1º Prorrogar a Resolução nº 17 de 30 de junho de 2020 como segue: 
 
 Art. 2º ficam suspensas as atividades das comissões temáticas, reuniões de grupos de 
trabalho, da mesa diretora e Pleno do Conselho do CMAS de 14 de julho a 30 de julho; 
   
Art. 3º ficam mantidos os demais artigos e parágrafo. 
 
Art. 4º Essa resolução entra em vigor no dia 15 de julho de 2020. 
 
 
 

 
        
 
 
 

 
Gilma Ramos 

Presidenta do CMAS 
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Prefeitura Municipal de Osasco 
Secretaria de Assistência Social 

 

 
Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Bela vista – Osasco – SP – CEP. 06080-000 

Tel. 2183 – 6746 apoio.saps@osasco.sp.gov.br 

 

"ATO DO SECRETÁRIO" 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PROCESSO ADM N° 9559/2020 

 

 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL COVID 19- GENEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECIVEIS PARA INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANENCIA PARA IDOSOS 
PERTENCENTES E CONVENIADA. 

 

 

DESPACHO  

 

Com fulcro no art. 4º da lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, autorizo a Contratação 
Emergencial da Empresa QUALITY FOOD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 21.597.932/0001-33, no valor R$ 53.084,00 (cinquenta e três mil reais e 
oitenta e quatro  reais),  pelo menor preço conforme documentação juntada aos autos, para 
Fornecimento de Gênero Alimentício Perecível,  para usos na Instituição de Longa Permanência 
para idosos pertencente a esta Secretaria de Assistência Social, para enfrentamento ao COVID-
19.  

 

I – Publique-se; 

II – Encaminhe-se à Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG, em atendimento ao 
disposto no § 1º do artigo 7º do Decreto Municipal 12.347 de 24 de janeiro de 2.020; 

III – E a Secretaria  Finanças-SF, para emissão da Nota de Empenho. 

 

Osasco, 16 de julho de  2020 

 

 

Paulo Sartori 

Secretário de Assistência Social 
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

        
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Divisão Consultiva 
 

1 
 

 

EXTRATOS: 

Processo: 14.246/2016; Termo de Aditamento nº 082/2020; Contratante: 

Município de Osasco/Secretaria de Finanças; Contratada: RJR COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.; Assunto: Prorrogar a vigência do Contrato 

nº 056/2018, por mais 12 (doze) meses, contada de 02 de julho de 2020, conforme 

manifestação da Secretaria de Finanças, acostada às fls. 875/878, Parecer Jurídico às 

fls. 887/900, Ratificação à fl. 901 e Despacho de Autorização do Secretário de Finanças 

à fl. 906; Valor total: R$ 398.190,00 (Trezentos e noventa e oito mil e centos e noventa 

reais); Vigência: 12 (doze) meses. 

Processo: 02.409/2020; Termo de Permissão de Uso nº 074/2020; 

Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Administração; Permissionária: 

ABAS – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS ARTISTAS SERTANEJOS; 

Assunto: Permitir o uso do imóvel municipal a título precário e gratuito, situado na 

Rua Ciriema, nº 100, Vila Ayrosa, Osasco/SP, para desenvolver projeto de âmbito 

social e de apoio a comunidade; Vigência: Período indeterminado, devendo a 

Prefeitura Municipal de Osasco realizar fiscalização a cada 05 (cinco) anos. 

 

 

IVO GOBATTO JUNIOR 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER

 

 

Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer – Gabinete do Secretário 
         Av. Jubair Celestino, 150 - Presidente Altino Tel.: (11) 3654-1062  

E-mail: serel@osasco.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO  
  

Processo Administrativo Nº 30.007/2019  
Pregão Eletrônico: 035/2020  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS  
  
Despacho: Nos termos do Art.: 3º, § 1º e § 6º do Decreto Municipal Nº 11750/2018 e mediante 

parecer jurídico as fls 264 a 266 do Processo Administrativo de Nº 30.007/2019 HOMOLOGO a 

licitação acima mencionada os itens em favor da licitante vencedora  abaixo descrita: 

STYLLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 14.922.647/0001-85, pelo menor preço para os itens abaixo relacionados:   

nº 
ITEM DESCRIÇÃO QTDADE VLR UNIT FINAL VLR TOTAL FINAL 

1 Troféu 90 cm 300  R$                65,00   R$           19.500,00  
2 Troféu 85 cm 300  R$                65,00   R$           19.500,00  
3 Troféu 80 cm 300  R$                70,00   R$           21.000,00  

TOTAL LOTE I  R$           60.000,00  

4 
Medalha 
70mm 6000  R$                  1,95   R$           11.700,00  

5 
Medalha 
60mm 6000  R$                  1,95   R$           11.700,00  

6 
Medalha 
50mm 6000  R$                  1,95   R$           11.700,00  

TOTAL LOTE II  R$           35.100,00  

7 
Troféu 
Artilheiro 150  R$                32,00   R$                   32,00  

8 
Troféu 
goleiro 150  R$                28,00   R$                   28,00  

TOTAL LOTE III  R$             9.000,00  

9 
Placa Cristal 
20 cm 250  R$                20,00   R$             5.000,00  

10 
Placa Cristal 
12 cm 250  R$                20,00   R$             5.000,00  
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Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer – Gabinete do Secretário 
         Av. Jubair Celestino, 150 - Presidente Altino Tel.: (11) 3654-1062  

E-mail: serel@osasco.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER 

 
TOTAL LOTE IV  R$           10.000,00  

11 
Troféu cristal 
20 cm  250  R$                20,00   R$             5.000,00  

12 
Troféu cristal 
18 cm  250  R$                20,00   R$             5.000,00  

13 
Troféu cristal 
16 cm  250  R$                20,00   R$             5.000,00  

TOTAL LOTE IV  R$           15.000,00  
 

 
Osasco, 16 de julho de 2019.  

  
  
 
 
 
 
  

Rodolfo R Cara 
Secretário de Esporte, Recreação e Lazer  

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 26    Osasco, 17 de julho de 2020

SECRETARIA DE FINANÇAS
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano  

Departamento de regularização Fundiária 
 

 
Al. Dos Ypês – Bela Vista – Osasco – SP – Cep 06086- 230 Tel: 3654-2660 – Ramal: 214 / 220   

Home Page: www.osasco.sp.gov.br     e-mail: regularizacao.sehdu@osasco.sp.gov.br 

1 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO JURÍDICA, URBANÍSTICA E 
AMBIENTAL 

 
 

ÁREA “BH – MUNHOZ JR.” 
 
 
O Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano, 

Sr. Claudio Monteiro Junior, no uso dos seus poderes que lhe são conferidos em 
conformidade com as orientações ao Plano de Urbanização e Regularização Fundiária 
emanadas pelo Departamento de Regularização Fundiária, por meio do Processo 
Administrativo nº 31.468/2006, DECLARA, que o Plano de Urbanização e Regularização 
Fundiária do núcleo de interesse social denominado “BH – MUNHOZ JR.”, com logradouros 
perimetrais Rua Palmital, Rua Piacatú, Rua Palestina e Rua Augusto Fernandes de Oliveira, 
contendo 187 lotes habitacionais, está em conformidade com a legislação Federal e 
Municipal. 
 
 
 

Osasco, 13 de julho de 2020. 
 
 

CLAUDIO MONTEIRO JUNIOR 
Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano 
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SECRETARIA DE SAÚDE

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

RETIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 017432/2017 
Publicada no dia 10 de junho de 2020, IOMO 1877, Página 59. 

 
 
 
 
 

ONDE SE LÊ: pelo valor anual de R$ 190.560,00 (cento e noventa mil, quinhentos e 
sessenta reais). 

 
 
 
LEIA-SE:  pelo valor anual de R$ 180.600,00 (cento e oitenta mil e seiscentos reais).  
  
   
  
                 
  
  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
  
  
                      
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009926/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
  À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, com fundamento no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 23, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93, C/C o artigo 1º, inciso II, alínea a, do Decreto 9.412/2018 
autorizo o pagamento, em face da empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ de nº 
07.118.264/0001-93, pelo valor total de R$ 998.533,60 (novecentos e noventa 
e oito mil, quinhentos e trinta e três reais, e sessenta centavos), devido ao 
fornecimento de Fraldas Geriátricas e Infantil, adquiridos para a Rede Municipal 
de Saúde. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009930/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
  À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, com fundamento no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 23, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93, C/C o artigo 1º, inciso II, alínea a, do Decreto 9.412/2018 
autorizo o pagamento, em face da empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ de nº 
07.118.264/0001-93, pelo valor total de R$ 121.879,52 (cento e vinte um mil, 
oitocentos e setenta e nove reais, e cinquenta e dois centavos), devido ao 
fornecimento de Material Hospitalar, adquiridos para a Rede Municipal de 
Saúde. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009931/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
  À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, com fundamento no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 23, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93, C/C o artigo 1º, inciso II, alínea a, do Decreto 9.412/2018 
autorizo o pagamento, em face da empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ de nº 
07.118.264/0001-93, pelo valor total de R$ 214.344,01 (duzentos e quatorze 
mil, trezentos e quarenta e quatro reais, e um centavos), devido ao 
fornecimento de Material Hospitalar, adquiridos para a Rede Municipal de 
Saúde. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009932/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
  À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, com fundamento no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 23, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93, C/C o artigo 1º, inciso II, alínea a, do Decreto 9.412/2018 
autorizo o pagamento, em face da empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ de nº 
07.118.264/0001-93, pelo valor total de R$ 147.525,00 (cento e quarenta e 
sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais), devido ao fornecimento de 
Medicamentos, adquiridos para a Rede Municipal de Saúde. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009934/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
  À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, com fundamento no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 23, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93, C/C o artigo 1º, inciso II, alínea a, do Decreto 9.412/2018 
autorizo o pagamento, em face da empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ de nº 
07.118.264/0001-93, pelo valor total de R$ 36.169,04 (trinta e seis mil, cento 
e sessenta e nove reais, e quatro centavos), devido ao fornecimento de 
Fraldas Geriátricas, adquiridos para a Rede Municipal de Saúde. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009935/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
  À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, com fundamento no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 23, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93, C/C o artigo 1º, inciso II, alínea a, do Decreto 9.412/2018 
autorizo o pagamento, em face da empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ de nº 
07.118.264/0001-93, pelo valor total de R$ 40.584,00 (quarenta mil, 
quinhentos e oitenta e quatro reais), devido ao fornecimento de 
Medicamentos, adquiridos para a Rede Municipal de Saúde. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009936/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento na Lei 13.979 de fevereiro de 2020, e o Decreto Municipal 12.392, de 17 de março 

de 2020, AUTORIZO o pagamento indenizatório, mediante dispensa de licitação, por despacho 

a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da empresa RV MEDICAL 

SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA. inscrita no CNPJ n.º 18.979.485/0001-72, pelo valor total 

de R$ 291.256,00 (duzentos e noventa e um mil, duzentos e cinquenta e seis reais), devido 

ao fornecimento de Equipamento de Proteção Individual (EPI), adquiridos para o enfrentamento 

dos efeitos da situação de emergência de Saúde Pública. 

  
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para empenho e demais providencias de praxe.  
  
   
  
                 
  
  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
  
  
                      
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010129/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
  À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, com fundamento no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 23, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93, C/C o artigo 1º, inciso II, alínea a, do Decreto 9.412/2018 
autorizo o pagamento, em face da empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ de nº 
07.118.264/0001-93, pelo valor total de R$ 635.700,00 (seiscentos e trinta e 
cinco mil reais), devido ao fornecimento de Material Hospitalar, adquiridos 
para a Rede Municipal de Saúde. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço:    Avenida João Batista, 480 - Centro 

Telefone: 3699-8968 osasco.sp.gov.br      

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 05.157/2018 
 
 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE UNIFORMES 

PARA UTILIZAÇÃO NO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – 
SAMU 

 
 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no Art. 3, § 1, inc. I do 

Decreto Municipal n.º 11.750, de 26 de Julho de 2018 HOMOLOGO o Procedimento Licitatório, referente ao 

Pregão Presencial n.º 05/2020, em face dos procedimentos adotados pela Comissão Permanente de Licitações, a 

favor das empresas: 

 
 CAVIRELU CONFECÇÕES DE UNIFORMES LTDA – ME  

CNPJ N.º 21.854.560/0001-83 
 
Item 01 – Valor total R$ 43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos reais) 
 

 UNIFARDAS CONFECÇÃO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS EIRELI – ME  
 CNPJ N.º 26.775.355/0001-46 
 
Item 02 – Valor total R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais) 
Item 03 – Valor total R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) 
 

 O item 04 - FRACASSADO 
 
 

 UNIFORMES CAMPINAS EIRELI - EPP  
CNPJ N.º 01.703.270/0001-21 
 
Item 05 – Valor total R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais) 

 
 

 PROBRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP  
CNPJ N.º 22.259.031/0001-02 
 
Item 06 – Valor total R$ 45.800,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos reais) 

 
Publique-se. 
 
Após, encaminhe-se os autos ao Departamento Central de Licitações e Compras, para as demais providências. 
 
 

 
DR. FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 

Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009933/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
  À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, com fundamento no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 23, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93, C/C o artigo 1º, inciso II, alínea a, do Decreto 9.412/2018 
autorizo o pagamento, em face da empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ de nº 
07.118.264/0001-93, pelo valor total de R$ 163.728,28 (cento e sessenta e 
três mil, setecentos e vinte e oito reais, e vinte e oito centavos), devido ao 
fornecimento de Material Hospitalar, adquiridos para a Rede Municipal de 
Saúde. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007423/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
  À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, com fundamento no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 23, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93, C/C o artigo 1º, inciso II, alínea a, do Decreto 9.412/2018 
autorizo o pagamento, em face da empresa NORTH MED DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELLI, inscrita no CNPJ n.º 
23.236.167/0001-51, pelo valor total de R$ 102.245,60 (cento e dois mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais, e sessenta centavos), devido ao 
fornecimento de Material Hospitalar, adquiridos para a Rede Municipal de 
Saúde. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007530/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
  À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, com fundamento no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 23, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93, C/C o artigo 1º, inciso II, alínea a, do Decreto 9.412/2018 
autorizo o pagamento, em face da empresa DELTAMED-H COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. - EPP., inscrita no CNPJ de nº 16.996.080/0001-17, pelo 
valor total de R$ 153.895,20 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e 
noventa e cinco reais, e vinte centavos), devido ao fornecimento de Material 
Hospitalar, adquiridos para a Rede Municipal de Saúde. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 
Endereço: Av. João Batista, 480 – Centro – Osasco/SP.     

Tel. (11)3699-8900     osasco.sp.gov.br    
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010130/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 

   
 
  À vista dos elementos contidos no presente Processo 
Administrativo, com fundamento no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 11.750/2018, nos termos do artigo 23, inciso II, alínea b, da Lei 
Federal nº 8.666/93, C/C o artigo 1º, inciso II, alínea a, do Decreto 9.412/2018 
autorizo o pagamento, em face da empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ de nº 
07.118.264/0001-93, pelo valor total de R$ 299.888,40 (duzentos e noventa e 
nove mil, oitocentos e oitenta e oito reais, e quarenta centavos), devido ao 
fornecimento de Fralda Geriátrica, adquiridos para a Rede Municipal de Saúde. 
 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 17 de julho de 2020. 
  
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA  E CONTROLE URBANO

 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
 

 
 
Portaria nº. 029/DSU/GCM/2020. 
 
 
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
Resolve: 
 
 
I – Elogiar o GCM VALMIR BELCHIOR matrícula 142.594, o GCM ELCIO 
SILVÉRIO DE ANDRADE matrícula 191.819 e o GCM ALISSON SOUSA DA 
SILVA matrícula 191.800, os quais no dia 15/04/2020 em Patrulhamento Preventivo e 
Comunitário pelo Jardim Pestana, foram acionados via GCOI para se deslocarem ao 
Jardim Padroeira, onde um indivíduo estaria em posse de uma arma branca ameaçando 
pessoas pelo local. De imediato seguiram para averiguar a situação e ao chegarem 
encontraram o indivíduo muito alterado e agressivo, sendo que, no local se encontrava a 
esposa do mesmo, a qual esclarece que realmente ele estava com problemas 
psicológicos. Assim, solicitaram apoio do Samu, que após os procedimentos iniciais, o 
encaminhou ao Pronto Socorro, onde foi medicado e liberado. Os GCMs realizaram 
pesquisa a respeito à vida pregressa do indivíduo, vindo a constatar que se tratava de 
sujeito procurado da Justiça, em razão de Mandado de Prisão. Motivo pelo qual o 
conduziram ao Distrito Policial para darem seguimento aos tramites legais. 
Em resumo, a conduta dos GCMs foi extremamente profissional e eficiente, pois 
prestaram um grande serviço a população, retirando do convívio social um indivíduo 
que já havia sido condenado, porém permanecia nas ruas colocando vidas em risco. 
     
 
II – Publique – se, 
 
 
 
 

 
   RAIMUNDO PEREIRA NETO 

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal 
 Diretor do Depto. de Segurança Urbana   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
 

 
 
Portaria nº. 028/DSU/GCM/2020. 
 
 
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
Resolve: 
 
 
I – Elogiar o GCM IVANILDO GOMES DE ANDRADE matrícula 177.372, o GCM 
RICHARD LOPES DOS SANTOS matrícula 190.908 e o GCM THIAGO 
PASTORINHO RODRIGUES matrícula 190.904, os quais no dia 15/04/2020 em 
Patrulhamento Preventivo e Comunitário pelo Jardim Elvira, quando se depararam com 
uma garota menor de idade em trabalho de parto na via pública, onde de imediato 
constataram que a bolsa gestacional já havia se rompido. Ao analisarem a gravidade da 
situação e a urgência de socorro à vítima, bem como ao bebê que estava prestes a 
nascer, pois a adolescente os informou que estava na quadragésima semana de gestação, 
estando com fortes dores e tendo seguidas contrações. De pronto a colocaram dentro da 
viatura e seguiram com cautela, porém, o mais rápido possível para dar tempo de chegar 
até a Maternidade Amador Aguiar, para que a jovem mãe desse a luz em um local 
apropriado, logrando êxito em chegarem a tempo, a entregando aos cuidados médicos.    
Com esse ato os Agentes tiveram o tirocínio e a sensibilidade de socorrê-la o quanto 
antes, tendo em vista a idade da parturiente e os riscos de uma gestação precoce, agiram 
com prudência, cuidado e senso humanitário com a mãe e o bebê que estava em seu 
ventre, prestes a vir ao mundo.  
 
 
II – Publique – se, 
 
 
 
 

 
   RAIMUNDO PEREIRA NETO 

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal 
 Diretor do Depto. de Segurança Urbana   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
 

 
 
Portaria nº. 030/DSU/GCM/2020. 
 
 
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
Resolve: 
 
 
I – Elogiar o GCM FLAVIO LOPES LEAL DA SILVA matrícula 176.891, o GCM 
SAVIO CESAR DA SILVA FERREIRA matrícula 191.871 e o GCM RAIMUNDO 
NONATO DOS SANTOS PINHEIRO matrícula 190.902, os quais no dia 18/04/2020 
em Patrulhamento Preventivo e Comunitário pelo Jardim Rochdale, momento em que 
avistaram dois indivíduos em atitudes suspeitas, que ao visualizarem a aproximação da 
viatura, empreenderam fuga, porém após um breve acompanhamento realizado pelos os 
GCMs, ambos foram abordados e revistados, sendo encontrado em suas posses, uma 
quantia em dinheiro e um simulacro de arma de fogo. Ao serem questionados, 
confessaram que o dinheiro era proveniente de um roubo praticado instantes antes em 
um estabelecimento comercial, razão pela qual, foram até o referido estabelecimento 
para o formal reconhecimento dos assaltantes, onde foram reconhecidos pelos 
funcionários. Diante do cenário apresentado, conduziram as partes ao Distrito Policial 
para as devidas providências de polícia Judiciária.  
Vale dizer que, o tirocínio, a perspicácia e destreza dos Agentes, demonstra como são 
capacitados, bem treinados e empenhados e assim prenderam os roubadores que com 
certeza iriam continuar na prática de crimes caso não fossem interceptados e ainda 
restituíram à vitima seus bens, reduzindo assim, os danos conforme prevê a lei federal 
13.022 . 
      
 
II – Publique – se, 
 
 
 
 

 
   RAIMUNDO PEREIRA NETO 

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal 
 Diretor do Depto. de Segurança Urbana   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
 

 
 
Portaria nº. 031/DSU/GCM/2020. 
 
 
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
Resolve: 
 
 
I – Elogiar a GCM AURELINA PONCIANO DA SILVA matrícula 190.842 e o 
GCM EDSON ALEXANDRE FELIX matrícula 190.885, os quais no dia 19/04/2020 
em Patrulhamento Preventivo e Comunitário pelo Jardim D’Abril, receberam denúncia 
de um roubo no interior de um veículo, e que após o crime os indivíduos empreenderam 
fuga em outro carro. De posse das informações, seguiram na direção informada, onde na 
mesma via avistou o veículo com dois ocupantes, a eles foi dada voz de parada, porém o 
motorista acelerou ainda mais, sendo necessário um breve acompanhamento, momento 
em que o carro foi alcançado e cercado. Ao realizarem a abordagem e revista pessoal, 
nada de ilícito foi encontrado, mas ao serem questionados quanto ao roubo, ambos 
confessaram, bem como disseram ter dispensado o produto do roubo no momento da 
fuga, sendo refeito o caminho os GCMs encontraram um saco plástico contendo o 
produto do roubo, que foi reconhecido pela vítima que compareceu no local da 
abordagem minutos depois, bem como reconheceu os indivíduos como sendo os autores 
do crime, acrescentando que havia sido ameaçada por eles. Diante dos fatos, os 
envolvidos foram conduzidos ao Distrito Policial, à presença da Autoridade que exarou 
voz de prisão em flagrante e determinou o encaminhamento dos indiciados a Cadeia 
Pública. 
Há de se enaltecer o bom trabalho desenvolvido pelos referidos GCMs, pois agiram 
rápido, impedindo que os elementos fugissem, retirando-os de circulação, previne 
assim, que façam mais vítimas, bem como restituíram a res furtiva a vítima. 
      
 
II – Publique – se, 
 
 
 
 

 
   RAIMUNDO PEREIRA NETO 

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal 
 Diretor do Depto. de Segurança Urbana   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
 

 
 
Portaria nº. 032/DSU/GCM/2020. 
 
 
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
Resolve: 
 
 
I – Elogiar a GCM TATIANE ROBERTA MARTINS matrícula 176.901, o GCM 
ALEXANDRE JESUS PIGNATARI matrícula 191.799 e o GCM AELITON 
SANTOS DA SILVA matrícula 190.843, os quais no dia 20/04/2020 em Patrulhamento 
Preventivo e Comunitário pelo Jardim Ayrosa, foram acionados por um munícipe 
informando que o alarme do seu estabelecimento comercial havia sido acionado e por 
esse motivo estava naquele local. Razão pela qual, os Agentes adentraram ao 
estabelecimento e lograram êxito em deter o indivíduo, o qual já se preparava para fugir 
pelo telhado e com ele havia alguns objetos pertencentes à vítima. Ao ser indagado 
confessou que tinha adentrado o local pelo telhado com a intenção de furtar objetos, 
porém ouviu o barulho da viatura e tentou fugir por onde tinha entrado. Diante dos fatos 
o conduziram a Delegacia de Policia para providências de Policia Judiciária.  
Em resumo, cabe lembrar que a aproximação da GCMO junto à população, tanto 
previne o crime, bem como impede que o crime prospere, enaltecendo assim o nome da 
Instituição.  
     
 
II – Publique – se, 
 
 
 
 

 
   RAIMUNDO PEREIRA NETO 

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal 
 Diretor do Depto. de Segurança Urbana   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
 

 
 
Portaria nº. 033/DSU/GCM/2020. 
 
 
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
Resolve: 
 
 
I – Elogiar o GCM ANILTON SOUZA MENEZES DOS SANTOS matrícula 
142.575, o GCM THIAGO PASTORINHO RODRIGUES matrícula 190.904 e o 
GCM ALEF RAI VIEIRA FERNANDES matrícula 191.802, os quais no dia 
29/04/2020 em Patrulhamento Preventivo e Comunitário pelo Jardim Nova América, 
quando avistaram um veículo estacionado na via pública com um indivíduo em seu 
interior, o qual ao visualizar os GCMs, demonstrou nervosismo e rapidamente entrou 
em uma residência situada na mesma rua. O que motivou os agentes averiguar a 
situação, tendo a entrada na residência franqueada pelo genitor do suspeito, onde o 
questionaram sobre a sua repentina fuga, o mesmo acabou confessando que fugiu 
porque estava em posse de uma arma de fogo e que já tinha sido preso pelo crime de 
roubo à mão armada, sendo esta mesma arma de fogo utilizada no crime cometido 
anteriormente, apontando para o local que a havia escondido. Sendo assim, foi 
conduzido ao Distrito Policial, diante da Autoridade que após tomar ciência dos fatos, 
exarou voz de prisão, determinando a lavratura do auto flagrancial e o encaminhando a 
Cadeia Pública.   
Faz se necessário reconhecer o tirocínio e à sagacidade da equipe, pois agiram com 
profissionalismo exemplar e dentro da legalidade, retirando das ruas um elemento, o 
qual já era reincidente na prática de crime e possivelmente estava para cometer outros 
crimes se não fosse impedido pelos referidos Guardas.     
  
 
II – Publique – se, 
 
 
 
 

 
   RAIMUNDO PEREIRA NETO 

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal 
 Diretor do Depto. de Segurança Urbana   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA URBANA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
 

 
 
Portaria nº. 034/DSU/GCM/2020. 
 
 
O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
 
Resolve: 
 
 
I – Elogiar o GCM EDUARDO ORLANDO matrícula 190.866, pelo empenho 
demonstrado quando o Centro de Operações Integradas C.O.I. recebeu solicitação do 
Setor de investigação de Homicídios da Delegacia Seccional de Osasco, no sentido de 
buscar imagens para a solução de um homicídio que ainda estava carente de 
informações. 
 
Diante da missão o G.C.M. em questão, se empenhou e buscou incessantemente 
imagens e iniciou um cruzamento de dados e com muito tirocínio, iniciou as buscas por 
imagens de câmeras no perímetro com muita estratégia, bem como consultou as buscas 
na muralha, que é o cercamento eletrônico da cidade e depois de plena dedicação, 
conseguiu identificar veículos que estavam ou passaram nas proximidades do fato, 
aproximando os horários e assim identificou suspeitos que foram passados à equipe 
responsável pela investigação, a partir dai, a Policia Civil conseguiu concluir o inquérito 
com êxito. 
 
Sendo assim, pelo profissionalismo, dedicação e tirocínio demonstrados pelo GCM, é 
que se deve esse elogio, pois se não fosse esse empenho o crime possivelmente não 
seria desvendado e os responsáveis devidamente identificados, com essa atitude 
enalteceu o nome da Corporação a qual foi veementemente elogiada pelo grau de 
tecnicidade e dedicação demonstrado.  
  
 
II – Publique – se, 
 
 
 
 

 
   RAIMUNDO PEREIRA NETO 

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal 
 Diretor do Depto. de Segurança Urbana   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
 

Av. Bussocaba, 300 – Vila Bussocaba –  Osasco – S.P. – CEP 06023-901 – PABX 
3652 9084 

Home Page: www.osasco.sp.gov.br      
 
 
 

 

Gabinete do Secretário 
 

Processo Administrativo: 006899/2020 

Interessado: RAFA PUBLICIDADE E PROMOÇÃO LTDA  

Assunto: Aprovação de critérios técnicos e localização de anúncio publicitário 

 

Despacho: 

    

1) Por NÃO atender todas as formalidades do Decreto Regulamentar 10.579/2011, bem como 
os padrões técnicos estabelecidos pela Lei Complementar 206/2011, acompanho o parecer 
constante nos autos e REPROVO a instalação do PAINEL no local e padrões constante no 
PA em epigrafe. 
 

2) Publique-se; 
3) Ao DCU, dar ciência ao interessado; 

 
 
 
 
 

 

 

Osasco, 15 de Julho de 2020 

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 

Secretário de Segurança e Controle Urbano 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

 
                                                                          

________________________________________________________________________________________________________ 

  1 
Unidade 1 – Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP – CEP: 06110-300 – Fone: (11) 3652-3000 
Conservatório Musical Villa Lobos – Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP – CEP: 06110-300 – Fone: (11) 3652-3043 
 

   
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA N° 034/2020     

 

               JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

 

      Autoriza a licença para tratar de assuntos particulares, sem 
vencimentos, a servidora Bernadete Andrade Desiderio Tofoli, RG nº 
13.511.983-2, Técnico em Gestão – Inspetora de Alunos , pelo período de 
1(um) ano a partir de 17/07/2020. 

 

                Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Osasco, 17de julho de 2020 

 

 

 

José Carlos Pedroso 
Presidente 

 

 

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
Rua Camélia, 26 – Jd. Das Flores – Osasco – SP – CEP 06110 300 

CNPJ – 73. 050.536 / 0001 - 95 
                                                                                    Fone: (11) 3652 3000 

                            www.fito.edu.br 
______________________________________________________ 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SASCO 
Autarquia Municipal criada pela Lei 647 de 04 de julho de 1967 
  
 

 
FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO, Presidente, no uso das atribuições de seu 
cargo e para dar atendimento ao Egrégio TCESP, respeitando o princípio da publicidade 
dos Atos Administrativos, encaminha Resumo das Portarias de os Aposentadoria e 
outros, 
 
Portarias: 
 
Portaria nº 177/2020 
Designar ANA CAROLINA SILVA DE ANDRADE, para substituir SIMONE APARECIDA DE 
SOUZA CAMARGO – Coordenador de Contratos e Patrimônio Previdenciário, durante o 
período de gozo de suas férias, 15(quinze) dias (15.07.2020 a 29.07.2020), com direitos e 
vantagens do cargo. Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir de 15.07.2020, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo nº 1757/2012 

Convenente: INSTTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO   - 

IPMO 

Conveniado: CAIXA ECOMÔMICA FEDERAL 

Objeto: Termo de Aditamento ao Convênio de Empréstimo Financeiro para 

Aposentados e Pensionista do Regime Próprio de Previdência do Município de 

Osasco com desconto direto em folha de Pagamento, nº 037/2009. 

Vigência: Vigorará pelo prazo de 12(doze) meses, contados do dia 13 de julho de 

2020. 

  

DEFERIMENTO: 
PROCESSO Nº 0767/2020 

APARECIDA FERNANDES MOLINA– Matricula 12.217 

Requer a Sra.  Aparecida, Isenção de Imposto de renda na fonte nos proventos da 
sua aposentadoria, que foi deferido em 16.07.2020 
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DESISTÊNCIA: 

Processo nº 5223/2019 – EDINA APARECIDA MARTINS – Matrícula 129.670 

 Requer o (a) servidor (a) a homologação do pedido de DESISTÊNCIA do processo de 
aposentadoria que foi deferido o pedido, portanto será arquivado a partir de 
14.07.2020, conforme contido nos autos 

 

Processo nº 5060/2019 – ROGERIO SEQUEIRA TABUQUINI – Matrícula 129.670 

 Requer o (a) servidor (a) a homologação do pedido de DESISTÊNCIA do processo de 
aposentadoria que foi deferido o pedido, portanto será arquivado a partir de 
14.07.2020, conforme contido nos autos 

 
RETIFICAÇÕES: 
 
Processo nº 4739/2019 –MARIA APARECIDA DA SILVA 
 
Publicação no IOMO do dia15.07.2020 as fls. 50 
 
Onde se lê...... Processo nº  ... ....... 
Leia-se   Processo nº 4739/2019 e não como foi publicado. 
 
Onde se lê...... Matricula nº  ... ....... 
Leia-se   Matricula nº 129.768   e não como foi publicado. 

 

 
 
 

Osasco, 17 de julho de 2020 

Francisco Cordeiro da Luz Filho 

IPMO 

 

 

 

 

 


